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Grupo 240 - Educação Visual e Tecnológica
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26 8634643522 ANA MARIA CANAS CERVEIRA VIEGAS 160180 161974 - Agrupamento de Escolas Coimbra Centro 14 TEMPORÁRIO 20
169 7760985851 SÍLVIO JOSÉ DOS SANTOS FIGUEIREDO MIGUEL 161056 161949 - Agrupamento de Escolas de Esmoriz/Ovar Norte 17 TEMPORÁRIO 20
174 8801200900 MARIA MADALENA FERNANDES PINTO NOVAIS 150514 150976 - Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio, Braga 18 TEMPORÁRIO 20
218 6757104075 CRISTINA MARIA VIEIRA ALVES MONTEIRO 01 150370 - Agrupamento de Escolas Dr. Mário Fonseca, Lousada C TEMPORÁRIO 22
224 6624394099 MARIA ISABEL PELAEZ DA SILVA 150551 151178 - Agrupamento de Escolas de Corga do Lobão, Santa Maria

da Feira
20 TEMPORÁRIO 20
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
29 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código de Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada ou de Zona Pedagógica em que se encontra provido/a;
• Código e designação do Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada da nova colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO);
• Componente letiva do docente.

  3Página  3  de05-05-2017


